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CAMPEONATO MUNDIAL DE INTERCLUBES DE BOXE 

Edital de Cotação Prévia Nº 003/2024  

Referente ao Termo de Fomento nº 944168 

 

Modalidade: Menor Preço 

Objeto: Aquisição de Materiais Esportivos para realização do Campeonato Mundial de Interclubes de Boxe 

 

Prazo de envio das propostas: 07/10/2024 a 11/10/2024 

Data de abertura e classificação: 12/10/2024 

E-mail para envio das propostas, consultas e esclarecimentos: 

worldinterclubboxingchampionsh@gmail.com 

 

 

A Associação Desportiva Almirante Adalberto Nunes - ADAAN, inscrita no CNPJ nº 12.995.770/0001-09, 

localizada na Rua da Quitanda, nº 30, sala 610, Centro, CEP: 20.011-030, Rio de Janeiro / RJ, tendo em vista 

a celebração do Termo de Fomento nº 944168, firmado junto ao Ministério do Esporte, torna pública a cotação 

prévia de preços para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços conforme detalhamento 

abaixo, para atendimento ao evento Campeonato Mundial de Interclubes de Boxe, a ser realizado no Centro 

de Educação Física Almirante Adalberto Nunes – CEFAN, no Rio de Janeiro/RJ. 

 

1. OBJETO 

a. O presente Edital tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica para fornecer materiais 

esportivos necessários para o Projeto. A efetivação da contratação da(s) empresa(s) 

selecionada(s) nesta Seleção só se dará após a concretização da assinatura do(s) contrato(s) 

entre a Associação e a(s) empresa(s) selecionada(s). Caso a assinatura não ocorra, esta Seleção 

estará automaticamente cancelada. A presente seleção será realizada pela Comissão de Seleção 

da ADAAN. A inscrição do proponente no Processo de Seleção Pública implica no 

conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, das quais o 

proponente não poderá alegar desconhecimento. 

 

2. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

a. Os materiais necessários para a realização do evento estão discriminados e especificados 

abaixo: 

 

Item Quantidade Valor Unitário Valor total 

Medalhas em Metal fundido em alto e 

baixo relevo personalizado. 

Acabamento em prata e bronze com ou 

sem efeito envelhecido. Acompanha a 

fita em tecido sublimado personalizado 

em 2 Face. Dimensão de 8cmx4mm de 

espessura. 12 de prata e 24 de bronze 

36 R$48,10 R$1.731,60 

Troféus em Metal zamac fundido em 

alto e baixo relevo personalizado com 

os dados do evento. Apliques 

decorativos em acrílico cristal 3/4mm. 

Acabamento em ouro e prata com ou 

sem efeito envelhecido. Base em MDF 

com acabamento em pintura Laca Fosca 

em preto e verniz brilho. Dimensão de 

3 R$115,00 R$345,00 
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10cmx15cm. 3 troféus para primeiro, 

segundo e terceiro colocados em clubes 

Cinturão personalizado em alto relevo, 

material em couro, tatame de 10mm por 

dentro, fechamento em velcro com 

botão 

12 R$380,00 R$4.560,00 

Luva profissional feita em couro ou 

material mais resistente, tamanho 10oz 

10 R$419,00 R$4.190,00 

Luva profissional feita em couro ou 

material mais resistente, tamanho 12oz 

10 R$419,00 R$4.190,00 

Valor total do edital R$15.016,60 

 

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa cumprir o objeto do convênio nº 944168, celebrado entre o Ministério do 

Esporte e a Associação Desportiva Almirante Adalberto Nunes, conforme consta no Plano de Trabalho 

que acompanha.  

 

4. DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

a. A contratada deverá iniciar a produção do material imediatamente após a assinatura do 

instrumento contratual, mediante aprovação do layout. A empresa a ser contratada deverá 

entregar o material no local informado pelo solicitante especificado no contrato; 

b. Os itens que compõem este processo devem ser entregues embalados conforme os itens que 

compõe a descrição da planilha mencionadas abaixo, com a identificação na parte externa de 

cada item e de forma legível, conforme estipulado pelo solicitante 

c. Caso a contratada não entregue no prazo estabelecido, será aplicado multa de 10% (dez por 

cento), em cima do valor do contrato, ele será considerado rescindido, sendo resguardado os 

direitos de perdas e danos ao Instituto Brasil Adentro 

 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

a. O profissional deverá ter disponibilidade para atuar nas atividades definidas no Termo de 

Fomento 944168 

 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

a. Poderão participar pessoas jurídicas regularmente constituídas, pertencentes ao ramo de 

atividade respectivo ao item a ser cotado, devendo ainda apresentar documentação necessária 

para comprovação de habilitação jurídica (prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ). 

b. A proposta deverá ser entregue digitada em papel timbrado da empresa, não poderá ter 

emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá estar datada, conter nome ou razão social, endereço 

completo, telefone e e-mail e deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. Todos 

os valores da proposta deverão vir expressos em moeda nacional corrente. O preço proposto 

será em moeda corrente nacional, em algarismos, e deverá incluir todos os custos/benefícios, 

impostos, taxas, tributos e encargos inerentes, seguros, transportes e demais despesas de 

qualquer natureza incidentes sobre a execução do objeto desta Seleção Pública. A proposta 

deverá ter prazo mínimo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de envio. Na ausência 

de indicação expressa do prazo de validade da proposta, considerar-se-á tacitamente indicado 

o prazo de 30 (trinta) dias. Será de inteira responsabilidade da proponente o valor ofertado, 

não se levando em consideração reclamações por erros ou equívocos manifestados após a 

abertura das propostas. A proposta e documentação de habilitação poderá ser encaminhada por 

e-mail: worldinterclubboxingchampionsh@gmail.com; 

 

mailto:worldinterclubboxingchampionsh@gmail.com
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7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a. O processamento e julgamento desta concorrência obedecerão às regras deste edital e, onde o 

mesmo for omisso, subsidiariamente, aplicar-se-ão, por analogia, as disposições da Lei 

Federal no 8.666/93 pelo Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e pela Portaria 

Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016 ou suas atualizações. 

b. A proposta da empresa ou o currículo do profissional interessado deverá ser enviado 

unicamente via correio eletrônico, para o endereço de e-mail: 

worldinterclubboxingchampionsh@gmail.com; 

c. As propostas recebidas até o dia 11 de outubro de 2024 serão avaliadas e o resultado será 

apresentado no dia 12 de outubro de 2024, através de e-mail e/ou publicação no site da 

Instituição.  

d. As propostas serão avaliadas pelo MENOR PREÇO onde devem ainda ser especificados os 

valores unitários, desde que não haja nenhuma contradição, descumprimento ou dubiedade 

com relação ao atendimento das exigências apresentadas neste edital. Será avaliada, ainda, a 

qualidade do material, o histórico de serviços da empresa e a sua capacidade de entregar o 

serviço demandado. 

 

8. RECURSOS FINANCEIROS 

a. Os contratos serão custeados com recursos oriundos do Termo de Fomento nº 944168. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. O proponente que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações aqui 

estabelecidas, será automaticamente eliminado da Seleção, não cabendo recurso sob alegação 

de desconhecimento dos termos deste edital.  

b. É de inteira responsabilidade do proponente acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este processo seletivo;  

c. A contratação para prestar os serviços constantes neste Edital não gera qualquer tipo de 

vínculo empregatício com a ADAAN. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

      

  

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 


